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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº PE028-2025-SEDUC 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, através do seu 

Pregoeiro, torna público que realizará as 08:30, do dia 26 de maio de 

2025,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, 

PREGÃO nº PE028-2025-SEDUC. Objeto: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL JUNTO 

AOS CONSELHOS ESCOLARES DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO 

DE CRATEÚS. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 

endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/, 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

https://www.crateus.ce.gov.br/. Mais informações no endereço: 

Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús/CE, 07 de Maio de 

2025. DIOGO AMÉRICO DE SOUSA - PREGOEIRO. 

************************************************************** 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Processo nº 00023.20250415/0001-02 - Objeto: LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL SITUADO À RUA GUSTAVO BARROSO N° 1084, NO 
BAIRRO SANTA LUZIA, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE, 
DESTINADO A CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL 
(PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL) PARA UMA FAMÍLIA EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DE 
RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO 
DE INTERESSE SOCIAL (2025) DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE.. 
Fundamento Legal: Art. 74, V da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. 
Declaração de Inexigibilidade Eletrônica em 07 de maio de 
2025. MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA. 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: EDMILSON 
VIEIRA DE SOUSA. CPF/MF Nº 484.452.153-53. Valor Global: R$ 
3.000,00 (três mil reais).  
************************************************************** 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00007.20250124/0004-84- CONTRATO Nº 
202505070007- ORIGEM: Pregão Nº PE019/2025-FG - 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - CONTRATADA (O): FRANCISCO ROZILDO 
DOS SANTOS -ME.  OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO 
DE CRATEÚS - CE - VALOR TOTAL: R$ 22.040,00 (Vinte e Dois 

Mil e Quarenta Reais ). –DOTAÇÃO nº 07.07 
.08.245.0121.2.009 - BLOCO DE PROTECAO SOCIAL 
BASICA – PSB -   Fonte de Recursos -1.660.0000.00 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS - 1.500.0000.00 - Recursos não 
vinculados de Impostos/1.661.0000.00 - Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social/ 
07.07 . 08.245.0131.2.012 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
– PSE – Fonte de Recursos- 1.660.0000.00 - Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS.- 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de 
Impostos 1.661.0000.00 - Transferência de Recursos dos 
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Fundos Estaduais de Assistência Social  / 
07.07.08.122.0137.2.021 - GESTAO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA E CADASTRO ÚNICO  - Fonte de Recursos-
1.660.0000.00 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS- 1.500.0000.00 - 
Recursos não vinculados de Impostos/07.07. 
08.122.0137.2.022 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS / 
IGDSUAS - Fonte de Recursos- 1.660.0000.00 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS -1.500.0000.00 - Recursos não 
vinculados de Impostos/ 07.07 .08.243.0131.2.117 - 
MANUTENCAO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO 
SUAS - CRIANCA FELIZ - Fonte de Recursos-1.660.0000.00 
- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS -1.500.0000.00 - Recursos não 
vinculados de Impostos/ 07.07.08.122.0137.2.149 - 
FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL (CMAS) - 
Fonte de Recursos- 1.660.0000.00 - Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS- 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de 
Impostos/ 28.28.08.244.0137.2.019 - MANUTENCAO DA 
COZINHA COMUNITÁRIA DE CRATEUS - Fonte de 
Recursos-  1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de 
Impostos/ 28.28.08.244.0137.2.025 -  REALIZAÇÃO DE 
CONFERENCIAS MUNICIPAIS- Fonte de Recursos-  
1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos/ 
28.28 .08.122.0037.2.076 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - Fonte de Recursos- 1.500.0000.00 
- Recursos não vinculados de Impostos/ 
28.28.08.244.0137.2.077 - FORTALECIMENTO DO 
CONTROLE SOCIAL (Conselhos) - Fonte de Recursos-   
1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos - 
Elemento de Despesas - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

Subelemento de despesas: 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação.  
- VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2025 - DATA DA 
ASSINATURA: 08 de Maio de 2025.  

************************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 001.08.05/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ANTONIO KLENIO MARQUES 

MOURA, portador(a) do CPF n º ***.871.963-**, para exercer a 

Função de Assessor Político, Lotado(a) no Gabinete do Vice Prefeito 

do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 08 de Maio de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************** 
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